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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  -
EXCECÃO  DE  PREEXECUTIVIDADE  -  CONTRATO  DE
ABERTURA DE CRÉDITO - NOTA PROMISSÓRIA - APLICACÃO
DAS SÚMULAS 233 E 258 STJ -  DECISÃO EM CONFRONTO
COM SÚMULAS DO STJ - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A,
CPC - DECISÃO REFORMADA -  ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO  - AGRAVO PROVIDO.

Súmula 233 STJ -O contrato de abertura de crédito, ainda que
acompanhado  de  extrato  da  conta-corrente,  não  é  título
executivo.

Súmula 258 STJ - A nota promissória vinculada a contrato de
abertura  de  crédito  não  goza  de  autonomia  em  razão  da
iliquidez do título que a originou.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Roberson  Ramos  de
Vasconcelos  contra decisão proferida pelo juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital,
nos autos da Ação de Execução c/c Arresto ajuizada pelo Banco Real ABN AMRO, em
face  do  agravante  e  outros,  que  rejeitou  a  exceção  de  preexecutividade  e,  por
conseguinte  determinou  o  prosseguimento  da  execução,   sem  contudo  condenar  o
executado em custas e honorários.  

O Agravante pugnou pela reforma da decisão, alegando, em suas razões
recursais, prescrição intercorrente, haja vista a parte agravada ter permanecido inerte,
sem dar andamento ao processo.
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Noutro ponto, o agravante aduziu que a ação executória tem por base a nota
promissória acompanhada de um contrato de abertura de operação de crédito,  sendo
portanto, a nota promissória a base da execução, que segundo o artigo 206 do CC ,
prescreve em três anos.

Também considerou, com base na súmula 258 do STJ, a inexistência de
autonomia da nota promissória vinculada ao contrato de abertura de crédito em face da
iliquidez do título que a oirginou

Por fim, requer, liminarmente, a atribuição do efeito suspensivo, bem como,
que seja provido o recurso, a fim de que seja acolhida a a objeção de executividade .

Decisão  Liminar  deferindo  tutela  recursal,  para  suspender  a  execução
originária (fls. 130/141). 

Instado a se pronunciar o Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital,
informou a manutenção da decisão interlocutória por seus próprios fundamentos, além do
cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 526 do CPC.

Intimado, o agravado não apresentou contrarrazões (fl. 148)

A Procuradoria  de Justiça opinou pelo não acolhimento da prejudicial  de
prescrição  e,  no  mérito,  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem  intervenção,  ante  a
inexistência de interesse público no caso concreto (fls. 150/153).

É o relatório.

Observando-se os presentes autos, verifica-se que o agravo de instrumento
merece ser provido, reformando-se, portanto, a decisão interlocutória. 

Senão vejamos o teor do dispositivo contido na decisão objeto de recurso: 

“Ante  o  exposto,  REJEITO  A  EXCEÇÃO  DE
PREEXECUTIVIDADE,  e,  por  conseguinte,  determino  o
prosseguimento  da  execução,  sem  contudo,  condenar  o
executado em custas e honorários, ante a natureza do incidente”

Em  sua  fundamentação  o  Juiz  a  quo destacou  que  a  presente  ação
executória baseia-se em instrumento particular assinado por duas testemunhas, logo, o
prazo prescricional seria de 5 (cinco) anos, segundo o art. 206,§ 5º, I, do CC. Desta feita,
desconsiderou a prescrição alegada pelo executado/agravante que tomou por base a nota
promissória.

No  mais,  afirmou  que,  como  a  execução  baseou-se  em  instrumento
particular assinado por duas testemunhas, tal documento é título executivo extrajudicial,
independente de ser contrato de abertura de crédito ou não, sendo portanto, título líquido,
certo e exigível, incabível a exceção de preexecutividade.
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Convém destacar as súmulas do Superior Tribunal de Justiça que tratam da
matéria constante no processo. 

Súmula 233 STJ -O contrato de abertura de crédito, ainda que
acompanhado  de  extrato  da  conta-corrente,  não  é  título
executivo.

Súmula 258 STJ - A nota promissória vinculada a contrato de
abertura  de  crédito  não  goza  de  autonomia  em  razão  da
iliquidez do título que a originou.

Senão vejamos a  jurisprudência  do Superior  Tribunal  de  Justiça  sobre  o
caso: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
TÍTULO  EXECUTIVO.  NOTA  PROMISSÓRIA  VINCULADA  A
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE
AUTONOMIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO DEFEITUOSA. MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO.
1.  O tribunal  de origem, com fundamento na análise dos fatos
ocorridos  e  das  provas  carreadas  aos  autos,  decidiu  que  foi
apresentada memória de cálculo defeituosa e incompleta. Nesse
contexto, a reforma do julgado só seria possível se alterados os
fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, mediante reexame
de prova, o que se mostra incabível em sede de recurso especial,
a teor da Súmula nº 7/STJ.
2.  O  acórdão  impugnado  encontra-se  em  consonância  com  o
entendimento  consolidado  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  no  sentido  de  que  a  nota  promissória  vinculada  a  um
contrato, perde a sua autonomia, consoante dispõe a Súmula nº
258/STJ.
3. Agravo regimental não provido.AgRg no Ag 1311514 / TO 1

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PEDIDO  DE  FALÊNCIA.  TÍTULO  EMBASADOR.  NOTA
PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. SÚMULA N° 258/STJ.
1. Carece de autonomia a nota promissória vinculada a contrato
de abertura de crédito, nos termos da Súmula 258 nº desta Corte.
2. Agravo regimental não provido.2

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

1 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, T3 
- TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 08/04/2014 DJe 22/04/2014

2 (AgRg no Ag 1319900/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
19/03/2013, DJe 26/03/2013
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REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO.  TÍTULO
EXECUTIVO.  CONTRATO  DE  ABERTURA DE  CRÉDITO  EM
CONTA CORRENTE E NOTA PROMISSÓRIA - SÚMULAS 233 E
258 DO STJ. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRATIVO  DE  DÉBITO.  OPORTUNIDADE  PARA
SANAR A IRREGULARIDADE.
1. "O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato  da  conta-corrente,  não  é  título  executivo"  (Súmula
233/STJ).
2. "A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito
não goza de autonomia  em razão da  iliquidez do  título  que  a
originou" (Súmula 258/STJ).
3.  "Nos  termos  da  jurisprudência  consolidada  no  STJ,
encontrando-se a execução instruída com título executivo hábil, a
falta  da  adequada  demonstração  da  evolução  da  dívida  ou  a
ausência do simples cálculo aritmético, não acarreta, por si só, a
extinção  automática  do  processo,  devendo  o  magistrado
oportunizar a emenda a inicial para correção do vício (art. 616, do
CPC)" (AgRg no AgRg no REsp 987.311/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 19.4.2012).
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a
que se dá parcial provimento.3

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO  NO ACÓRDÃO  RECORRIDO.  EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM  CONTA
CORRENTE.
TÍTULO EXECUTIVO. SÚMULA 258 DESTA CORTE.
1.- Os Embargos de Declaração são corretamente rejeitados se
não  há  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no  acórdão
embargado, tendo a lide sido dirimida com a devida e suficiente
fundamentação; apenas não se adotando a tese do recorrente.
2.- "A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito
não goza de autonomia  em razão da  iliquidez do  título  que  a
originou."  (Súmula 258/STJ).
3.- Tendo o acórdão afirmado tratar-se de execução fundada em
nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito em
conta corrente, não há como acolher a alegação do recorrente de
que  trata-se,  na  verdade,  de  execução  de  simples  nota
promissória,  ante os óbices das Súmulas 05 e 07 do Superior
Tribunal de Justiça.
4 - Agravo Regimental improvido.4

3 (EDcl no REsp 332.819/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, 
DJe 04/02/2013)

4 (AgRg nos EDcl no REsp 1166593/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012, 
DJe 29/03/2012)
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Segue jurisprudência desta Corte de Justiça: 

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
VIABILIDADE.  CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CONTA-CORRENTE
ACOMPANHADO  DE  EXTRATOS.  VEDAÇÃO.  SÚMULA  N°  233  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PRECEDENTES.  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA.  -  0  contrato  de  abertura  de  crédito,  ainda  que
acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.
Súmula  233  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  -  Cuidando-se  de
nulidade absoluta, como, no caso, a falta de exequibilidade do título,
matéria acerca da qual não houve pronunciamento judicial anterior;
pode o juiz ou Tribunal, de oficio, dela conhecer em sede de exceção
de  pré-executividade.  Precedentes.  STJ;  AgRg-Ag  1.185.026;  Proc.
2009/0082976-1;  SP;  Terceira  Turma;  Reta  Mina  Fátima  Nancy
Andrighi;  Julg.  07/10/2010;  DJE  19/10/2010.  -  0  relator  negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em confronto com súmula  ou  cota  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de  Tribunal  Superior.  Artigo  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil.5

Desta  feita,  diante  do  entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça , o contrato de abertura de crédito em conta corrente não constitui títiulo executivo
extrajudicial, razão pela qual deve ser acolhida a exceção  de preexecutividade e extinta a
execução.

No presente caso, necessário se faz estipular o valor relativo à condenação
dos  honorários  advocatícios,  visto  que  provido  o  agravo  de  instrumento,  acolhida
encontra-se  a exceção de preexecutividade, extinguindo o processo sem resolução de
mérito.

Vejamos jurisprudência sobre este ponto:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  FAZENDA  PÚBLICA.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  ACOLHIMENTO  PARCIAL.  HONORÁRIOS.
CABIMENTO. - É cabível a condenação da Fazenda Pública em
honorários advocatícios na exceção de pré-executividade acolhida
parcialmente.  Agravo  regimental  improvido  (AgRg  no  AREsp
72.710/MG, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe
10.02.12).  TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.
535  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-

5 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020100224001001, 1ª CÂMARA CÍVEL, Relator José Ricardo 
Porto , j. em 22-01-2013) 
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EXECUTIVIDADE.  ACOLHIMENTO PARCIAL.  CABIMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 1. A Fazenda
Nacional  insurge-se  contra  a  condenação  em  honorários
advocatícios  no  caso  em  tela,  tendo  em  vista  o  acolhimento
parcial  de  exceção  de  pré-executividade  para  suspender  a
exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA, ante recurso
administrativo  pendente  de  julgamento.  [...]  3.  O  Tribunal  de
origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial
provimento  ao  recurso  da  autora,  fê-lo  para  suspender  a
exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl.  66).  4. 'O
acolhimento  do  incidente  de  exceção  de  pré-executividade,
mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal,
dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte
excluída do feito executivo'  (AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel.
Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  DJe
06/08/2009). 5. Agravo regimental não provido 6

Por outro lado, é sabido que nas causas em que não haja condenação, os
honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz, nos termos do
§4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no
§3º, mas aos critérios nele previstos, podendo, inclusive, estipular os honorários em valor
fixo.

Nas palavras dos autores Nelson Nery Junior e Rosa Maria:  "Quando  a
causa  tiver  valor  pequeno,  irrisório,  a  verba  honorária  deve  ser  fixada  de  maneira
equitativa pelo juiz, não servindo de base o valor da causa. O mesmo critério deve ser
utilizado nas causas de valor  inestimável,  isto  é,  naquelas em que não se  vislumbra
beneficio patrimonial imediato." 7

In casu, entendo como razoável a fixação dos honoráriso advocatícios no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Verifica-se,  portanto,  que  a  decisão  de  primeiro  grau  encontra-se  em
confronto com súmulas e jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Com
isso, na espécie, tem lugar o julgamento singular previsto no art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil.8

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo
Civil,  dou  provimento  ao  presente  agravo  de  instrumento,  reformando  a  decisão
interlocutória  atacada,  assim,  ACOLHO  A  EXCEÇÃO  DE  PREEXECUTIVIDADE,
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267,IV,do CPC, ante
a ausência de título executivo extrajudicial.

6 (AgRg no REsp 1.143.559/RS, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 14.12.10  
7 (Código de Processo Civil Comentado, 10' edição, 2008) 
8  § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
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Fixo os honorários advocatícios advindos da sucumbência em R$ 800,00
(oitocentoss reais), tomando-se como parâmetro o art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, c/c § 3º, “a”, “b” e “c”, do mesmo dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
Relator

g2
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